
GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei nº. 6706/2017.

CADASTRO Nº 7084500

RAZÃO SOCIAL: FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

NOME FANTASIA: FUSAO DENTAL

CPF/CNPJ: 10.633.441/0001-84 PROTOCOLO: 1930/2025 FONE: 45 3326-7242

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 8594 - COQUEIRAL

QUADRA: 0027 LOTE:0012 LOTEAMENTO:VILA COQUEIRAL IMOBILIÁRIO: 111851000

ATIVIDADE PERMITIDAS
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, HIGIENE LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, 
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA, HIGIENE PESSOAL.

OBSERVAÇÕES: 

*ALVARÁ VALIDO ATÉ 07/01/2026 CONFORME CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS. *ATENDER NBR 9050-
ACESSIBILIDADE; NÃO OBSTRUIR PASSEIO PÚBLICO. ATENDER LEIS 6.477/2015 E 6.706/2017. DAR DESTINO CORRETO AOS RESÍDUOS 
GERADOS NO LOCAL. *MANTER RENOVADO E VIGENTE TODO E QUALQUER REGISTRO E LICENÇA. *Proibida a atividade 46.31-1-00 
Comércio atacadista de leite e laticínios, conforme parecer Vigilância Sanitária.*

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 17/03/2009 CÓDIGO DA ATIVIDADE: 0046.4/51.03

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO
EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOE O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR N° 01/2001, PARA A SUA LOCALIZAÇÃO
NO ENDEREÇO ACIMA.

CONTADOR: REGINALDO ANTONIO FIORI CRC: PR-036115/O-2

Nº de Empregados: 06 P. de Serviço: 0,00 Comércio: 137,00

Telheiro: Depósito: 120,00 Pátio: 0,00

Área Industria: 0,00

Data Emissão: 22/01/2025

IMPORTANTE:

Em caso de encerramento, mudança de endereço, paralisação ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a divisão de Alvará para 
as providências legais cabíveis evitando, em conseqüência, problemas futuros.

EMITIDO POR (Matr): ADRIANA ISABEL REDMANN DA 

SILVA RESENDE

FISCAL (Matr): null - null

null - null


